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1. INTRODUÇÃO 

A presente retificação da Política Anual de Investimentos referente ao exercício de 2025 

tem por objetivo reavaliar a distribuição atual da carteira e promover os ajustes 

necessários para evitar potenciais desenquadramentos em relação aos limites 

estabelecidos nos artigos 7º, inciso I, alínea “a”, e 10º, inciso I, da Resolução CMN nº 

4.963/21. 

 

A revisão decorre do monitoramento rotineiro da carteira, que identificou a necessidade 

de compatibilizar a alocação praticada com os parâmetros normativos vigentes, 

assegurando a manutenção do enquadramento ao longo do exercício. Essa atualização 

contempla apenas ajustes técnicos nos percentuais e segmentos de aplicação, preservando 

a coerência com as condições de mercado e com os objetivos de segurança, solvência e 

liquidez previstos na legislação. 

 

2. ALTERAÇÕES 

2.1 O quadro Alocação Estratégica para o exercício de 2025 do texto original da 

"PAI 2025" passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Artigos - Renda Fixa 

Resolução % Carteira Estratégia de Alocação - Limite 
- 2025 

Pró Gestão - Nível 3 % Inferior (%) Alvo (%) 
Superior 

(%) 

 
Artigo 7º, Inciso I, Alínea a 100,00% 0,00% 0,00% 10,00% 30,00%  

Artigo 7º, Inciso I, Alínea b 100,00% 55,91% 30,00% 33,50% 75,00%  

Artigo 7º, Inciso III, Alínea a 75,00% 16,52% 7,00% 10,00% 20,00%  

Artigo 7º, Inciso III, Alínea b 75,00% 0,00% 0,00% 0,00% 20,00%  

Artigo 7º, Inciso IV 20,00% 0,00% 0,00% 5,00% 20,00%  

Artigo 7º, Inciso V, Alínea a 15,00% 0,00% 0,00% 0,00% 15,00%  

Artigo 7º, Inciso V, Alínea b 15,00% 1,73% 1,00% 1,50% 15,00%  

Total Renda Fixa 100,00% 74,16% 38,00% 60,00% 195,00%  

Artigos - Renda Variável Estruturado - Fundo Imobiliário 

Resolução % Carteira Estratégia de Alocação - Limite 
- 2025 

 

Pró Gestão - Nível 3 % 
Inferior Alvo Superior 

 

    % % % 
 

Artigo 8º, Inciso I 45,00% 16,10% 12,00% 15,00% 45,00%  

Artigo 8º, Inciso II 45,00% 0,00% 0,00% 0,00% 45,00%  
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Artigo 10º, Inciso I 15,00% 7,63% 5,00% 7,00% 10,00%  

Artigo 10º, Inciso II 10,00% 0,00% 0,00% 2,00% 10,00%  

Artigo 10º, Inciso III 10,00% 0,00% 0,00% 4,00% 5,00%  

Artigo 11º 15,00% 0,00% 0,00% 4,00% 5,00%  

Total Renda Variável / Estruturado / Fundo Imobiliário 

50,00% 23,73% 17,00% 32,00% 120,00% 

 

 

Artigos Exterior 

Resolução % Carteira Estratégia de Alocação - Limite 
- 2025 

 

Pró Gestão - Nível 3 % 
Inferior Alvo Superior 

 

    % % % 
 

Artigo 9º, Inciso I 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10,00%  

Artigo 9º, Inciso II 10,00% 1,73% 1,25% 4,00% 10,00%  

Artigo 9º, Inciso III 10,00% 0,37% 0,25% 4,00% 10,00%  

Total Exterior 10,00% 2,10% 1,50% 8,00% 30,00%  

Empréstimo Consignado 

Resolução % Carteira Estratégia de Alocação - Limite 
- 2025 

 

Pró Gestão - Nível 3 % 
Inferior Alvo Superior 

 

    % % % 
 

Artigo 12º 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10,00%  

 

2. DA FORMALIZAÇÃO 

Este documento deverá ser assinado: 

a)   pelo representante do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CABEDELO e 

b)   pelos   responsáveis   pela   elaboração, aprovação   e execução   desta   Política   de 

Investimentos em atendimento ao art.  91 º da Portaria nº 1.467/2022. 

À vista da exigência contida no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, § 1º e 2º, bem como no 

art. 5º da Resolução CMN nº 4.963/2021, a Política de Investimentos deverá ser 

disponibilizada no site do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CABEDELO, no Diário Oficial do Município ou em local de fácil 

acesso e visualização, sem prejuízo de outros canais oficiais de comunicação. 

Além disso, todos os documentos correspondentes à análise, avaliação, gerenciamento, 

assessoramento e decisões devem ser disponibilizados no Portal da Transparência, 

garantindo a melhor qualidade de acesso para os interessados. 

 

CABEDELO, 04 de dezembro de 2025. 
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LÉA SANTANA PRAXEDES 

Conselheira Presidente 
(CP RPPS CGINV I) Data de Validade: 24/07/2028 

(CP RPPS DIRG I) Data de Validade: 08/01/2028 

 

 

 

 

 

 

WILMA ALVES DE LIMA 

Conselheira Secretária 

(CP RPPS CODEL I)  Validade: 04/04/2028 

 

 

JULIANA DE LIMA SILVA 

 Conselheira  
(CP RPPS CODEL I Data de Validade: 29/05/2028 

 

 

MARILEIDE LOURENÇO DA SILVA 

Conselheira 
(CP RPPS CODEL I) Data de Validade: 20/06/2028 

 

 

ADRIANA MARIA MORSCH 

SCHMID 

Presidente 
(CP RPPS COFIS I) Data de Validade: 03/11/2026 

 

 

 

 

LORENA RAKEL DOMINGOS 

DE FARIAS 

Conselheira 
(CP RPPS COFIS I) Data de Dalidade:05/04/2028 

   

 

                                  EDILZA DA PAIXÃO RODRIGUES 

                                                      Conselheira  

                                       (CP RPPS CGINV I) Data de Validade: 01/08/2028 

 

 

 

 

 

GUILHARDO DE SOUSA LOURENÇO  

Diretor de Gestão de Investimentos 
(CP RPPS CGINV I): Data de Validade: 28/12/2027 
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